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MOÇÃO DE APELO





Sr. Presidente, Srs. Vereadores, 

Tendo em vista que o Programa Bom Prato, do Governo do Estado de São Paulo, foi criado em dezembro de 2.000 com objetivo de oferecer à população de baixa renda refeições saudáveis e de alta qualidade a custo acessível;
Considerando que o programa é coordenado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e conta com uma rede de 58 restaurantes em funcionamento, sendo 22 localizadas na Capital, 11 na Grande São Paulo, 8 no litoral e 17 no interior;
Tendo em vista que o sucesso do Restaurante Bom Prato se deve ao preço da comida, que apresenta ótima qualidade, na forma de refeições completas, de alto teor calórico, compostas de arroz, feijão, carne, legumes, salada, farinha de mandioca, pão, frutas da época e suco, ao custo de apenas R$ 1,00 (um real), além de café da manhã, em que são servidos café com leite, achocolatado ou iogurte, pão com margarina, requeijão ou frios e uma fruta da estação pelo preço de R$0,50 (cinquenta centavos);
Considerando que, com a instalação de um restaurante da rede Bom Prato em Sumaré, o governo estadual estará colaborando para amenizar a situação alimentar de um número significativo de pessoas em situação de desemprego, subemprego, aposentados de baixa renda e crianças de famílias necessitadas, tanto do Município de Sumaré, como das cidades próximas, como Nova Odessa, Hortolândia, Paulínia, Monte Mor, Americana e Santa Bárbara D’Oeste;
Tendo em vista que, através da implantação do programa na região, muitas famílias carentes e de baixa renda poderiam obter uma alimentação de qualidade e rica em nutrientes, garantindo-se o amparo social da população vulnerável;
Proponho à Mesa, na forma regimental, depois de ouvido o Plenário, esta MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Governador, João Doria, na seguinte forma enunciada: “A Câmara Municipal de Sumaré APELA ao Excelentíssimo Senhor Governador, João Doria, pela implantação e instalação do Restaurante Bom Prato na cidade de Sumaré”, remetendo-se cópia deste documento à Célia Parnes, atual Secretária de Estado de Desenvolvimento Social de São Paulo.


Sala de Sessões, 14 de setembro de 2020.
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NEY DO GÁS
Vereador
(Cidadania)
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